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Relator: Cristiano Anunciação dos Passos 
PL 665/2025 
 

 Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Izídio de Brito, que 
“Dispõe sobre a isenção do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU 
aos contribuintes que tiverem solicitações de serviços de manutenção urbana não 
atendidas pelo Poder Público no prazo de 30 (trinta) dias - “IPTU – Imposto Pago, 
Trabalho Urgente”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da matéria, 
que exarou parecer pela inconstitucionalidade e ilegalidade. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo se 
designado este Relator, nos termos do art. 51, do Regimento Interno. 

Na análise do PL, vemos que ele visa um princípio simples: “se o contribuinte 
paga, o poder público precisa responder com trabalho. Caso contrário, o munícipe terá 
direito à isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU no ano seguinte”. 

No aspecto formal, verificamos que há competência municipal nos termos 
do inciso III do Art. 30 da Constituição Federal e a matéria tributária é de iniciativa 
concorrente entre os Poderes Executivo e Legislativo visto que não está elencada, 
conforme decisão do Supremo Tribunal Federal, em interpretação restrita, no rol de 
conteúdos que o Art. 61 da Constituição Federal elencou como de iniciativa legislativa 
privativa do Poder Executivo. 

No entanto, uma vez que se trata de renúncia de receita, é necessário que 
a proposição esteja acompanhada de estimativa de impacto orçamentário e 
financeiro nos termos do Art. 113 do ADCT da Constituição Federal e, também, de 
medidas compensatórias nos termos do Art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, o 
que não se verificou nos autos. 

Diante do exposto, opina-se pela inconstitucionalidade formal da proposta 
como um todo, por afronta ao disposto no art. 113 do ADCT da Constituição Federal, e 
pela ilegalidade diante da violação ao art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

S/C., 07 de outubro de 2025. 
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